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Exeelentissimos Senhores Vereadores :

A Lei Complementar n^ 56, de 15 de dezembro de 1987,-

que da nova redação à Lista de Serviços a que se referem o artigo 8^

do Decreto-Lei n^ 406, de 31 de dezembro de 1968, interfere, de for

ma profunda, no código Tributário Municipal .

Altera substancialmente a Lista de Serviços e propõe

uma nova filosofia tributaria, a qual os municípios brasileiros te

rão de se incorporar através de uma Lei .

Estamos, por isto, submetendo à apreciação de Vossas

Excelências nova redação a ser dada ao nosso Código Tributário, Lei

n5 1831, de 11.12.1979 .

Todos os elementos apreciativos necessários à formu

lação de uma análise percuciente estão sendo fornecidos a essa douta

câmara Municipal que, obviamente, não terá dificuldades no manuseio

das tabelas e listagens .

Em sendo assim, face a necessidade de adaptação le

gislativa, esperamos aprovação unânime por parte dos ilustres verea

dores .

Atenciosamente

Roberto Va^áda/õ AjMpkdice

Prefeito Municipal

.  n f -4- CAIXA POSTAL 37 - CEP 29.300Gabinete do Prefeito tel (027) 522-6106/3425 - tlx (027) 3171
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PROJETO DE LEI N9 ■9^/87

T?M r DISCUSSÃO ;ísPROVADO \ A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

püR Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
^  / CJ / sanciono a seguinte Lei :

Sala das Sce=-
"  „ .jifiite

, , i ; V "vijil uU

Artigo 15 -0 artigo 55, " caput ", da Lei ne 1.831, de 11 de

dezembro de 1979 ( código Tributário Municipal )
passa a viger com a seguinte redação :

" A cobrança do Imposto pela prestação de serviços será efe

tuada na forma estabelecida na Lista de Serviços, que acompa

nha a Lei'Complementar n^ 56, de 15 de dezembro de 1987 " .

Paragrafo Único - As alíquotas para. cobrança, do Imposto a que
se refere o artigo, serão as da Tabela I,

que acompanha esta Lei .

Artigo 22 -0 caput do artigo 53, da Lei n2 1.831, de 11 de

dezembro de 1979 ( CÓdigo Tributário Municipal )
passa a vigorar com a seguinte redação :

■" Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 7, 24,

51, 87, 88, 89, 90 e 91 da lista do artigo 55 forem prestados

por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma

prevista no " caput " do artigo anterior, calculado em rela

ção a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não,
que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo

responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável".

Artigo 32 - As informa.ções individualizadas sobre serviços
prestados a terceiros, necessárias a comprovação

Gabinete do Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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dos fatos geradores serão, obrigatoriamente, prestadas na forma do di_s

posto no artigo 32 da Lei Complementar n2 56, de 15 de dezembro de

1987 .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de jane_i

ro de 1988, revogadas as disposições em contrá

rio .

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 1987

Roberto Vaiadao Alrr^didice
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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ANEXO 1 - LiSTA DE SERVIÇOS

Ali quota Al i quota

ITEM .SERVIÇOS DE
anual so^
bre a

UPF

1  mensal
sobre o

Mov.Econ.

1 Médicos, inclusive anal ises cl inicas.

eletricidade medica, radioterapia ,

u1tra~sonograFia, radiologia, tomogr^
.

fia e congeneres. 250 5

2

i

Hospitais, clínicas, sanatórios, 1 abo

ratorios de anal ise, ambulatórios ,

prontos-socorros, manicômios, casas

de saúde, de repouso e de recuperação

e congeneres. ~ 5

3 Bancos de sangue, leite, pele, olhos.
A  A

semen e congeneres» - 5

4 Enfermeiros, obstetras, ortopticos ,

f onoaud i O 1 ogos, proteticos prouese

dentaria )» 250 -5

5
A  r A

Assistência medica e congeneres pre

vistos nos itens 1, 2 e 3 desta Li^

ta, prestados através de planos de
A  . . . .

medicina de grupo, convênios, inclus_i_
/s ^

ve com empresas para assistência a

empregados =

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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O

12

13

14

Planos de saúde, prestados por eri

presa que nao esteja inclui da no

item 5 desta Lista e que se cumpram

através de serviços prestados por

terceiros, contratados pela empresa

ou apenas pagos, por esta, mediante

indicação do beneficiário do plano.

Médicos veterInarI os,

' ' I ' •Hospitais veter i nar 1 os, cl inicas ve^

ter i nanas e congeneres.

Guarda, tratamento, adestramento ,

embelezamento, alojamento e congen£

res, relativos a animais.

Barbeiros, cabe 1 ei re i ros, man i cjj

ros, pedicuros, tratamento de pele,
A

depi laçao e congeneres.

Banhos, duchas, sauna, massagens ,

ginásticas e congeneres.

Varriçao, coleta, remoção e incin£

raçao de ! i xo.

Limpeza e dragagem de portos, rios

e canais.

Limpeza, manutenção e conservação

de imóveis, inclusive vias pub!j_

cas, parques e jardins.

250

250

00

150

00

50

r

00

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833 - RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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1,5 Desinfecçao, imunização, h i g i en i z^

çao, desratização e congeneres.

16 Controle e tratamento de efluentes

de qualquer natureza e de agentes

físicos e bíologicos.

17 Incineraçao de resíduos quaisquer.

18 Limpeza de chaminés.

A

19 Saneamento ambiental e congeneres,

•  1 ^ •
20 Assistência técnica.

21 Assessor ia ou consultoria de qua_I_

quer natureza, nao contida em outros
t**

itens desta Lista, organização, pro
f*â ^ •

gpaíTiQçao, planejamento, assessor la ,

processamento de dados, consultoria

técnica, financeira ou adm i n i stpat_i_

va.

22 Planejamento, coordenação, program^

~  • ~ ' • SI-çao ou organ I zaçao técnica, Tinancej_

ra ou administrativa.

23 Anál ises, inclusive de sistemas, ex^

mes, pesquisas e informações, coleta

e processamento de dados de qualquer

natureza»

24 Contabi l idade, auditoria, guarda-lj_

vros, técnicos em contabi l idade e
A

congeneres.

50

150

100

100

150

200

25(

:5o

250

200

5

5

5

5-

5

í

Secretaria Municipal de Fazenda - 2EMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833 - RAMAL 114 TELEX (027) 3171
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res,

25 Perícias, laudos, exames técnicos e

anal Ises técnicas. 200 5

26 Traduções e interpretaçoes. 200 5

27 Aval iaçao de bens. 200 5

28 Dati lografia, estenograf i a, exped_i_
I  ̂ente, secretaria em geral e congen^

50

29 Projetos, cálculos e desenhos tecn_i_

COS de qualquer natureza. 250 5

30 . Aerofotogrametria (inclusive inte£

pretaçao), mapeamento e topografia. 250 5

Execução, por administração, em

preitada ou subempreitada, de con£

tnuçao civi l, de obras hidrául icas

e Outras obras semelhantes e re£

pectiva engenharia consultiva (exc£

to o fornecimento de mercadorias

produzidas pelo prestador de serv_i_

ços, fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICM)- ' 200 5

b) Serviços auxi l iares ou complemeri

tares. 50 5

32 Denioi içao. 200 5

33 Reparaçao, conservação e reforma

de edifícios, estradas, pontes, po£

tos e congeneres (exceto o forneci

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secrefaria Municipal de Fazenda - SEMFA .j.gL. (027) 522-7033 - ramal 114 telex (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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35

36

37

mento de mercadorias produzidas pelo

prestador dos serviços Fora do local

da prestação dos serviços, que fica

sujeito ao ICM)-

34 Pesquisa, perfuração, cimentaçao ,
/s/

perf i I agem, est imu I açao e outros se_r

Viços relacionados com a exploração

e explotaçao de pétroleo e gas nat^

ra I .

FIorestamento e refIorestamento»

Escoramento e contenção de encostas
A.

e serviços congeneres.

/V

Paisagismo, j'ardinagem e decoração

(exceto o fornecimento de mercado^

rias, que fica sujeito ao 1CM)«

fé

38 Raspagem, calafetaçao, pol imento ,
fé I • •

I ustraçao de pisos, paredes e o i vj_

sorias.

tst

39 Ensino, instrução, treinamento, ava

I iaçao de conhecimentos, de qualquer

grau ou natureza.

fé

40 Planejamento, organização e admini^

traçao de feiras, exposições, con_
/N

gressos e congeneres,

fé fé

41 Organizaçao de festas e recepções :

buffet (exceto o fornecimento de alj_

200

50

200

200

00

50

200

5

5

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFÂ
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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mentaçao è bebidas, que fica suje_i_

to ao ICM). 200 5

42 Administração de bens e negocies oe

terceiros e de consorcio. 200 5

43 Administração de fundos mutues (.exce

to a real itada por instituições auto

rizadas a funcionar pelo Banco Ceji

tra í). " 5

44 Agenciemento, corretagem ou interm^

diaçao de cambio, de seguros e ' de

planos de previdência privada. 200 5

45 Agenc i emento, corretagem ou interme^

diaçao de titules quaisquer (exceto

os serviços executados por instituj^

ções autorizadas a funcionar pelo

Banco Central). 200 5

46 Agenciamento, corretagem ou interme

diação-de direitos da propriedade

industrial, artística ou l iterária. 200 5

47 Agenciamento, corretagem ou interme

diaçao de contratos de franquia

(franch i se) e de faturaçao (f acto

ri ng)(excetuam-se os serviços pre£

tados por instituições autorizadas

a funcionar pelo Banco Central). 200 5

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA (027) 522-7033 - ramal 114 telex (027) 3171
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48 Agenciamento, organização, promoção

e execução de programas de "turismo ,

passeios excursões, guias de turismo
A

e congeneres.

50 Despachantes.

52 Agentes da propriedade artística ou

I i terari a.

200

49 Agenciamento, corretagem ou interm£

diaçao de bens moveis e imóveis nao

abrangidos nos itens 45/ 46, 47 e 4°» 200 5

200 5

51 Agentes da propriedade industria! » 200 5

200

53 Lei lão. 200 5

54 Regulação de sinistros cobertos por

contratos de seguros; inspeção e av^

I lação de riscos para cobertura de
/V

contratos de seguros; prevenção e

gerencia de riscos seguraveis, pre£
A# , ' •

tados por quem nao seja o proprio

segurado ou companhia de seguro» ~ 5

55 Armazenamento, deposito, carga, de^

carga, arrumaçao e guarda de bens

de qualquer especie (exceto depos_i_

tos feitos em instituições financej_

ras autorizadas a funcionar pelo

Banco Central). ' ^

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de fazenda - SEMFA 522-7033-ramal 114 telex (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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56 Guarda e estacionamento de veículos

automotores terrestres. 100 5

57 Vigi lância ou segurança de pessoas

e bens. I00 5

58 Transporte, coleta, remessa ou entre

ga de bens ou valores, dentro do

território do município. 200 5

^ I I ,

59 Diversões publ icas:

a) Cinemas, "taxi dancings" e conge

res; ~

b) Bi lhares, bol iches, corridas de

animais e outros jogos; 300 10

c) Exposições, com cobrança de in.

gresso; 200 10

d) Bai les, shows, festivais, rec_i_

tais e congeneres, inclusive e^

petaculos que sejam também tran_s

mitidos, mediante compra de d i rej_

tos para tanto, pela televisão ,

ou pelo radio; 300 10

e) Jogos eletrônicos; 300 10

f) Competições esportivas ou de

destreza fisica ou intelectual ,

com ou sem a participação do e_s

pectador, inclusive a venda de

direitos a transmissão pelo radio

ou pela televisão; 200 10

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA (027) 522-7333-ramal 114 telex (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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g) Execução de musica, individuaj_

mente ou por conjuntos. 150 lO

60 Distribuição e venda de bi lhete de

loteria, cartões, pules ou cupons

de apostas, sorteios ou prêmios. 150 5

61 Fornecimento de musica, mediante trans,

missão por qualquer processo, para

vias públ icas ou ambientes fechados

(exceto transmissões radiofônicas

ou de televisão). 200 5

62 Gravação e distribuição de fi lmes e

V i deo-tapes. 200 z>

63 Fonografia ou gravaçao de sons ou

ruídos, inclusive trucagem, dublagem

e mixagem sonora. 200 5

64 Fotografia e cinematografia, inc!usj_

ve revelação, ampl iaçao, copia, r£

produção ,e trucagem. 150 5

65 Produção, para terceiros, mediante ou

sem encomenda previa, de espetáculos,

entrevistas e congeneres. 200 5

66 Colocação de tapetes e cortinas, com
^  * r* »

material fornecido pelo usuário final

do serviço. 200 5

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFÂ .p^L 522-7033 - ramal 114 telex (027) 3171
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67

68

69

70

71

72

/V • I

Lubrificaçao, l impeza e revisão de

quinas, veicules, aparelhos e equip^

mentes (exceto o fornecimento de pe^

ças e partes, que fica sujeito ao

ICM).

Conserto, restauração, manutenção e

conservação de maquinas, veículos, rno

tores, elevadores ou de qualquer obj^

to (exceto o fornecimento de peças e

partes, que fica sujeito ao 1CM)«

Recondicionamento de motores ( o v^

lor- das peças fornecidas pelo prest^

dor do serviço fica sujeito ao ICM).
,

Recauchutagem ou regeneração de

pneus para o usuário final.

Recond i c i onamento, acond i c i onamento,

pintura, beneficiamento, lavagem, s^

cagem, tingimento, gaIvanopIastia ,

anodização, corte, recorte, po!ime£
/V A I

to, plastificaçao e congêneres^ de

objetos nao destinados a industrialj_

zaçao ou comercial ização.

Lustraçao de bens moveis quando o
^  • r» *

serviço for prestado para usuário f_i_

na I do objeto lustrado.

200

200

200

200

200

00 5

Secretaria Municipal de fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEU. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171
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73

74

75

76

78

79

80

8!

Insta!açao e montagem de aparelhos ,

maquinas e equipamentos, prestados ao

usuário final do serviço, exclusiv^

mente com material por ele fornecido.

f4ontagem industrial, prestada ao usu_a

rio final do serviço, exclusivamente

com material por ele fornecido.

Copia ou reprodução, por quaisquer

processos, de documentos e outros p£

peis, plantas ou desenhos.

ts» ^

Composição grafica, fotocomposiçao ,

cl icheria, zincografia, l itografia e

foto I i tograf i a.

Colocação de molduras e ai ins, enca_r
o# • i •

denaçao, gravaçao e douraçao de !_i_
^  A*

vros, revistas e congeneres.

Locaçao de bens moveis, inclusive ar.

rendamento mercanti l.

Funera i s.

Alfaiataria e costura, quando o mate.

rial for fornecido pelo usuário fj_

nal, exceto aviamento,

Tinturaria e lavanderia.

Taxidermia,

200

200

200

200

200

00

20

00

5

5

c

Qecretaria Municipal de Fazenda - §EMfA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833 - RAMAL 114 TELEX (027) 3171
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83

84

O r

o5

86

Recrutamento, agenciamento, seleção ,

colocação ou Fornecimento de mao-de-

obra, mesmo em carater temperario, m

clusive por empregados do prestador

do serviço ou por traba I hadores avu_l_

sos por ele contratados.

Propaganda e publ icidade, inclusive
/V • ^

promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publ icidade,

elaboraçao de desenhos, textos e d^

mais materiais publ icitários (exceto

sua impressão, reprodução ou fabrj_

caçao).

Veiculaçao e divulgação de textos ,

desenhos e outros materiais de publj_

cidade, por qualquer meio (exceto em

jornais, periódicos, rádios e tel^

visão).

Serviços portuários e aeroportuarios;

uti l ização de porto ou aeroporto ;

atraçao; capatazia; armazenagem ijn

terna, externa e especial; suprime]!

to de agua, serviços acessórios, m£

vimentaçao de mercadoria fora do

cai s.

200

200

200

Secretaria Municipal de fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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87

88

89

90

9!

92

93

94

95

Advogados-

Engenheiros^ arquitetos, urbanistas,

agronomos «

Dent i stas»

Economistas.

Ps i CO Iogos.

Assistentes Sociais.

Relações Publ icas.

Cobranças e recebimentos por conta de

terceiros, inclusive direitos auto^

rais, protestos e titulos, sustaçao

de protestos, devolução de titulos

nao pagos, manutenção de títulos ve]i

cidos, fornecimentos de posição de C£

brança ou recébimento é outros servj_

ços correlatos da cobrança ou recebj_

mento (este item abrange também os
rs/

serviços prestados por instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco

Centra I).

rs/ • 1

Instituições financeiras autorizadas

a funcionar pelo Banco Central: forne
rv rsi

cimento de tal ao de cheques; emissão

250

250

250

250

250

250

250

00

5

5

5

5

5

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300
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96

97

98

de cheques administrativos; transfe

rencia de fundos; devolução de che

ques; sustaçao de pagamento de ch^

ques; ordens de pagamento e de cre^

ditos, por qualquer meio, emissão e

renovação de cartões magnéticos ;

consultas em terminais eletrônicos ;

pagamentos por conta de terceiros ,

inclusive os feitos fora do estabel^

cimento; eleboraçao de ficha cada_s

trai; aluguel de cofres; fornecime£

to de segunda v i a de avisos de I an_

çamento de estrato de contas; emis

sao de carnes (neste jtem nao esta

abrangido o ressarcimento, a i

tituiçoes financeiras, de gastos com

portes do Correio, telegramas, telex

e te Ieprocessamento, necessários a

prestação dos serviços;.

Transporte de natureza estritamen.

te mun i c i paI.

Comunicações telefônicas de um para

outro aparelho dentro do mesmo mun_|_
i  .

c I p I o.

Hospedagem em hotéis, motéis, pen_

00

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TEL. (027) 522-7833 - RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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soes e congeneres (o valor da ai iinetn

taçao, quando incluido no preço da

diária, fica sujeito ao iinposto sb

bre serviços). ~ ^

99 Distribuição de bens de terceiros em

representação de qualquer natureza. 2Q0 ,5

n
<)

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 522-7333-ramal 114 telex (027) 3171
-  -

Mod. SEMFA —028



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 165/87

O Presidetrfce da. Cânaara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, usando de suas atrj^

buições Legais: Faço saber que a CS

mara DECRETOU a seguinte Lei:

Artigo |2 - O artigo 55# " caput da Lei n® 1831, de I I
jfi ^ ^

de dezembro de 1979 ( Codigo Tributário Munici

pal ) passa a viger com a seguinte redação :

'* A cobrança do Imposto pela prestação de servj,

ços scra eFetuada na Forma estabelecida na Lis

ta de Serviços, que acompanha a Lei Complemen -

tar n® 56, de 15 de dezembro de 1987 "■
Parágrafo Qníco - As alíquotas para cobrança do
Imposto a que se refere o artigo, serão as da -
Tabela i, que acompanha esta Lei.

Artigo 22-0 caput do artigo 53, da Lei 1831, de II de
dezembro dè 1979 ( Codigo Tributário Municipal)
passa a vigorar com a seguinte redaçao:
" Quando os serviços a que se referem os itens I,
4, 7, 24, 51, 87, 88, 90 e 91 da lista do artigo
55 forem prestados*por sociedades, estas ficapao
sujeitas ao imposto na forma prevista no " caput"
do artigo anterior, calculado em relaçao a cada
profissional habi litado, socio, empregado ou nao,
que preste serviços em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos -•

da Le i ap1i cável, "



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ap-fcigo 3- - As informações indl vJdua! izacías sobre serviços

prestados a terceiros, necessárias à comprova

ção dos fatos geradores serão, obrigatoriamen

te, prestadas na «Sorma do disposto no artigo 3-

da Lei Complementar n^ 56, de 15 de dezembro de

1987.

Artigo 4- - Esta Lei entrará em vigor a partir de 0! de Ja

neiro de 1988, revogadas as disposições em con

trário.

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 1987

SOL!MAR BuM PATRÍCIO

P reaI dente
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48 ^"ii^enciamento, orgariização, promQção

e execução de pi^ogramas de' turismo,

passeios excursões, guias do, turis

mo e congenereso 200

49 iígenciamento, corretagem ou iriterme

diacão de "bens moveis e imõveiá não
3  \

a"brangidos nos itens 45, 46, 47 e

48• ' ■ 200

50 Pespaclianteso ,, 200
\

51 . igentes da propriedade industrial» 200

52 úgentes da propriedadé ar^tística ou

literária. , 200

53 Leilão. / , 200
'  ' '

í  /

i
54 ilcgulaoao de sinistros co"bertos por

contratos de,seguros; inspeção e a-

valia.ção do riscos, pai-a colertnxa '

'■ de contrai-^; de seguros; prevalição'
sncia de riscos segiDráveis, '

-í-rr. /ti';* :icin c;/ri ri •?; r\ \

C - V j I

p)restados por aaôm nao se3a. o ]Tro-

prio seguiuado ou companliia de seguro

55 -r .•.ármazenamcúito, deposite/, caippa, des-
/ carga, arrumação c guarda ■ de "bens de

ç.ualq,uer espeoia ( exceto;, c.eppsitos'
'.feitos em instituições financeiras '

"  'autorizadas/ai fiinçionar'pelo Banco '

Oentrai )« d 100
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Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.S.

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A Lei Complementar n2 56, de 15 de deseiatoro de 1987,

que dá nova redação à Lista de Serviços a que se referem o artigo 8fi

do Decreto-Lei 406, de 31 de dezembro de 1968, interfere, de for

ma profunda, no código Tributário Mianicipai ,

Altera substancialmente a Lista de Serviços e propõe

uma nova filosofia tributária, à qual os municípios brasileiros te

rão de se incorporar através de uma Lei «

Estamos, por isto, submetendo â apreciação de Vossas

Excelências nova redação a ser dada ao nosso código Tributário, Lei

nfi 1831, de 11,12.1979 .

Todos os elementos apreciativos necessários à formu

lação de uma análise percuciente estão sendo fornecidos a essa douta

câmara Municipal que, obviamente, não terá dificuldades no manuseio

das tabelas e listagens .

Em sendo assim, face a necessidade de adaptação le

gislativa, esperamos aprovação unânime por parte dos ilustres verea

dores .

Atenciosamente

Roberto ValàdSo Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 ~ TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S.

PROJETO PS LEI m 024/87

A Câiaara Municipal de GachoeirH> de Itaperai-

riia. Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12-0 artigo 55, " caput da Lei n2 1.831, de 11 de

desembro de 1379 ( código Tributário Municipal )

passa a viger com a seguinte redação ;

" A cobrança do Imposto pela prestação de serviços será efe

tuada na torrão, estabelecida na Lista de SexT/iços, que acompa

nha a Lei CoDipismentàr n2 5ô, do 15 de deáonibro de 1987 " .

Parágrafo Único - As alíquotas para cobrança do Imposto a que
se refere o artigo, serão as da Tabela I,

que acompanha esta Lei .

Artigo 22-0 caput do artigo 53, da Lei ns 1.831, de 11 de

dezeiíibro de 1979 ( código Tributário Municipal )

passa a vigorar com a seguinte redação ;

" Quando os serviços a que se referem os Itens 1, 4, 7, 24,

51, 87, 88, 89, 90 e 91 da lista do artigo 55 forem prestados

por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma

prevista no " caput " do artigo anterior, calculado em rela

ção a cada profissional habilitado, socio, empregado ou não,

que preste serviços em nome da sociedade, embora assianlndo

responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável".

Artigo 32 - As informações indivlduallsadas sobre serviços

prestados a terceiros, necessárias á comprovação

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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dos í'atos geradores serão, obi^igatoriaraente, prestadas na forma do dis

posto no artigo 3fi da Lei Complementar ns 56, de 15 de dezembro de

1987 .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de jane^

ro de 1988, revogadas as disposições em contrá

rio .

Caehoeiro de ItaDerairim, 23 de dezembro de 1937

Hoberto Valádao Almolcdice

Prefeito Municipal

GabinQtQ do Profeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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ANEXO I - LISTA DE SERVIÇOS

A1íquota Alíquota

ITEM . SERVIÇOS DE
anua 1 so^
bre a

UPF

mensa1

sobre o

1  Mov.EcOn.

1 Médicos, inclusive anal ises clínicas.

eletricidade medica, radioterapia , s.

u1tra-sonografia, radiologia, tomogr^
A

fia e congeneres. 250 5

2 Hospitais, clínicas, sanatórios, Iab£

ratórios de anal ise, ambulatórios ,
.  ̂

prontos—socorros, manicomios, casas

de saúde, de repouso e de recuperação

e congeneres. - 5

3 Bancos de sangue, leite, pele, olhos.
A  ̂

semen e congeneres. - 5

4 Enfermeiros, obstetras, ortopticos ,

fonoaudio 1 ogos, proteticos prótese

dentaria ). 250 -5

5
^  A '

Assistência medica e congeneres pr^

vistos nos itens 1, 2 e 3 desta Li^

ta, prestados através de planos de

medicina de grupo, convênios, inclus_i_

ve com empresas para assistência a

empregados. - 5

Secretaria Municipal de Wda - SEMFA

i
CAIXA POSTAL, 37 . CEP. 29.300

TEU (027) 522-7833-RAIIAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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.  6 Planos de saúde, prestados por ern

presa que nao esteja incluída no
item 5 desta Lista e que se cumpram

através de serviços prestados por

terceiros, contratados pela empresa

ou apenas pagos por esta, mediante

indicação do beneficiário do plano.

7  Médicos veterinários.

8  Hospitais veter i nar i os, cl inicas ve^

terinarias e congeneres.

9  Guarda, tratamento, adestramento ,
A

embelezamento, alojamento e congene^

res, relativos a animais.

10 Barbeiros, cabeleireiros, man i cjj

ros, pedicuros, tratamento de pele,
M  /V

depi laçao e congeneres.

1 1 Banhos, duchas, sauna, massagens ,

ginásticas e congeneres.

12 Varriçao, coleta, remoção e incin^

raçao de I i xo.

13 Limpeza e dragagem de portos, rios

e cana i s.

r»â ^

.14 Limpeza, manutenção e conservação

de imóveis, inclusive vias publj_

cas, parques e Jardins.

250

250

00

150

100

150

5

5

100

k

Secretarâ Municipal de Fazenda - 2EMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

TPI (027) 522-7833 - RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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1.5 DesinfecçaO/ imunização, higieniza

çao, desratização e congeneres.

|6 Controle e tratamento de efluentes

de qualquer natureza e de agentes

físicos e biologicos.

17 Incineraçao de residuos quaisquer.

18 Limpeza de chaminés.

19 Saneamento ambiental e congeneres.

20 Assistência técnica.

21 Assessor ia ou consultoria de quaj_

quer natureza, nao contida em outros

itens desta Lista, organização, pr£

gramaçao, planejamento, assessor ia ,

processamento de dados, consultoria

técnica, financeira ou admin i stratj_

va.

22 Planejamento, coordenação, program^

çao ou organização técnica, financej_

ra ou admi n i str^at i va.

23 Análises, inclusive de sistemas, ex^

mes, pesquisas e informações, coleta

e processamento de dados de qualquer

natureza.

24 Contabi l idade, auditoria, guarda-IJ_

vros, técnicos em contabi I idade e
A

congeneres.

150

150

100

100

150

200

250

250

250

5

5

5

5

5

200

3

Secreiaria Municipal de I^zenda - SEMPA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 2&300

TEL. (0Z7) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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25 Perícias, laudos, exames técnicos e

anal ises técnicas. -200 5

26 Traduções e interpretaçoes. 200 5

27 Aval iaçao de bens. 200 5

28, Dati lografia, estenograf i a, exped_i_

ente, secretaria em geral e congen^

res. '50 5

29 Projetos, cálculos e desenhos tecn_i_

COS de qualquer natureza. 250 5

30 Aerof otogrametr i a (inclusive inter^

pretaçao), mapeamento e topografia. 250 5

31 a) Execução, por administração, em

preitada ou subempreitada, de con^

truçao civi l, de obras hidrául icas

e outras obras semeIhantes e re^

pectiva engenharia consultiva (exce^

to o fornecimento de mercadorias

produzidas pelo prestador de serv_i_

ços, fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICM). 200 5

b) Serviços auxi l iar es ou complemeri

tares. 50 5

32 Demol içao. 200 5

33 Reparaçao, conservação e reforma

de edifícios, estradas, pontes, poj^

tos e congeneres (exceto o fornecJ_

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300

Secretaria Municipal de fazenda - SEMFA tfi (027) 522-7333-ramal 114 telex (027) 3171

Mod. SEMFA —028

/
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34

35

36

37

38

39

40

41

mento de mercadorias produzidas pelo

prestador dos serviços fora do local

da prestação dos serviços, que fica

sujeito ao ICM).

Pesquisa, perfuração, cimentaçao ,

perfi lagem, estimulaçao e outros se_r

Viços relacionados com a exploração

e explotaçao de petroleo e gas natjj

ra I .

FIorestamento e refIorestamento.

-A#

Escoramento e contenção de encostas

e serviços congeneres.

Paisagismo, Jardinagem e decoração

(exceto o fornecimento de mercado^

rias, que fica sujeito ao ICM).

Raspagem, calafetaçao, poI imento ,

I ustraçao de pisos, paredes e divj_

sorias.

Ensino, instrução, treinamento, ava

I iaçao de conhecimentos, de qualquer

grau ou natureza.

Planejamento, organização e admini^
«w «w -

traçao de feiras, exposições, con_
A

gressos e congeneres.

Organ i zaçao de festas e recepções :

buffet (exceto o fornecimento de alj_

200

150

200

5

5

200

100

150

200

i
Secreiaría Municipal de Fazenda - SEMPA

CAKA PC^AL, 37 CEP. 23300

TEL. (027) 522-7833-RAIIAL 114 lELEX (027) 3171

Mod.SEMFA —028
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mentaçao é bebidas, que fica suje_L

to ao ICM). 200

42 Administração de bens e negocios de

terceiros e de consorcio. 200

43 Administração de fundos mutuos (exce_

to a real izada por instituições aut^

rizadas a funcionar pelo Banco Cen_

trai). -

44 Agenciamento, corretagem ou interm^

diaçao de cambio, de seguros e de

planos de previdência privada. 200

45 Agenciamento, corretagem ou interm^

diaçao de títulos quaisquer (exceto

os serviços executados por institu_i_

çoes autorizadas a funcionar pelo

Banco Central). 200

46 Agenc i amento, corretagem ou intermjB

diaçao de direitos da propriedade

industrial, artística ou l iterária. 200

47 Agenc i amento, corretagem ou intermje

diaçao de contratos de franquia

(franch i se) e de faturaçao (f acto

ring) (excetuam-se os serviços pi^es^

tados por instituições autorizadas

a funcionar pelo Banco Central). 200

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29J00

Secretaria Municipal de I^zenda- SEMFA 522-7333-ramal 114 telex (027) 3171

Mod. SEMFA — 028
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48

49

50

51

52

53

54

55

Agenciamento, organização, promoção

e execução de programas de turismo ,

passeios excursões, guias de turismo
A

e congeneres.

Agenci amento, corretagem ou interme^

diaçao de bens moveis e imóveis nao

abrangidos nos itens 45# 46, 47 e 48.

Despachantes.

Agentes da propriedade industrial.

Agentes da propriedade artistica ou

I i teraria.

Le i I ao.

Regulação de sinistros cobertos por

contratos de seguros; inspeção e ava

Nação de riscos para cobertura

contratos de seguros; prevenção

gerência de riscos seguraveis, pre£
"  • ' *

tados por quem nao seja o proprio

segurado ou companhia de seguro.

Armazenamento, deposito, carga, de^

carga, arrumaçao e guarda de bens

de qualquer especie (exceto depos_i_

tos feitos em instituições financej.

ras autorizadas a funcionar pelo

Banco Central).

de

e

200

200

200

200

200

200

5

5

5

5

5

100

Secreiaría Municipal de fazenda - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29J00

TEL. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028
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Prefeífura Municipal Caehoeiro de itapenrãrim E.S.

56

57

58

59

Guarda e estacionamento de veículos

automotores terrestres.

Vigi lância ou segurança de pessoas

e bens.

Transporte, coleta, remessa ou entre^

ga de bens ou valores, dentro do

territopio do município.

Diversões publ icas:

Cinemas, "taxi dancings' e conge^

res;

b) Bi lhares, bol iches, corridas de

animais e outros Jogos;

X  ̂

c) Exposições, com cobrança de iji

gresso;

d) Bai les, shows, festivais, recj_

tais e congeneres, inclusive e^

petaculos que sejam também tran^

mitidos, mediante compra de d i rej_

tos para tanto, pela televisão ,

ou pelo radio;

e) Jogos eletrônicos;

f) Competições esportivas ou de

destreza fisica ou intelectual ,

com ou sem a participação do e^

pectador, inclusive a venda de

direitos a transmissão pelo radio

ou pela televisão;

100

100

200

300

200

300

300

200

10

10

10

10

10

IO

r •-X
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Caehoeiro
Prefeifura Municipal Gachoeíro de ítapemírim E.S.

g) Execução de musica, indivjdua_l_

mente ou por conjuntos. 150 10

60 Distribuição e venda de bi lhete de

loteria, cartões, pules ou cupons

de apostas, sorteios ou prêmios. 150 v.5

61 Fornecimento de musica, mediante tran^

missão por qualquer processo, para

vias publ icas ou ambientes fechados

(eXceto transmissões radiofônicas

ou de televisão). 200 5

62 Gravaçao e distribuição de fi lmes e

V i deo-tapes. 200 5

63 Fonografia ou gravaçao de sons ou

rui dos, inclusive trucagem, dublagem

e mixagem sonora. 200 5

64 Fotografia e cinematografia, inclusj_

ve revelação, ampl iaçao, copia, r^

produção e trucagem. I50 5

65 Produção, para terceiros, mediante ou

sem encomenda previa, de espetáculos,

entrevistas e congeneres. 200 5

66 Colocação de tapetes e cortinas, com

material fornecido pelo usuário final

do serviço. 200 5

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29300
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Cachoeiro
Prefeifura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

67

68

69

70

71

72

Lubrificaçao, I impeza e revisão de

quinas, veículos, aparelhos e equip^

mentos (exceto o fornecimento de pe^

ças e partes, que fica sujeito ao

ICM).

Conserto, restauração, manutenção e

conservação de maquinas, veículos, mo^

tores, elevadores ou de qualquer obje^

to (exceto o fornecimento de peças e

partes, que fica sujeito ao ICM).

Recondicionamento de motores ( o v^

lor das peças fornecidas pelo prest^

dor do serviço fica sujeito ao ICM).

Recauchutagem ou regeneração de

pneus para o usuário final.

Recond i c i onamento, acond i o i onamento,

pintura, benef i c i amento, lavagem, se^

cagem, tingimento, gaIvanopIastia ,

anodizaçao, corte, recorte, pol imeji

to, plastificaçao e congeneres, de

objetos nao destinados a industrialj_

zaçao ou comercial ização.

Lustraçao de bens moveis quando o

serviço for prestado para usuário fj_

nai do objeto lustrado.

200 . 5

200

200

200

200

100

r
-
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Cachoeiro
Prefeitura Municipal Gaehoeiro de itapemirim E.S.

73 Instalaçao e montagem de aparelhos ,

maquinas e equipamentos, prestados ao

usuário final do serviço, exclusiv^

mente com material por ele fornecido. 200 5

74 Montagem industrial, prestada ao usu^

rio final do serviço, exclusivamente

com material por ele fornecido. 200 5

75 Copia ou reprodução/ por quaisquer

processos, de documentos e outros p^

peis, plantas ou desenhos. 200 5

76 Composição grafica, fotocomposiçao ,

cl icheria, zincografia, l itografia e

fotol itografia. - 5

77. Colocação de molduras e afins, encaj;

denaçao, gravaçao e douraçao de lj_

vros, revistas e congeneres. 200 5

78 Locaçao de bens moveis, inclusive ar.

rendamento mercanti l. 200 5

79 Funerais. - 5

80 Alfaiataria e costura, quando o mat^

ri ai for fornecido pelo usuário f_L

nai, exceto aviamento. 100 5

81 Tinturaria e lavanderia. 20 5

82 Taxidermia. 100 5

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300
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Cachoeiro
FVefeifura Municipal Cachoeiro de itapemlrim E.S.

83 Recrutamento, agenc i amento, seleção

colocação ou fornecimento de mao-de-

obra, mesmo em carater temporário, ijn

clusive por empregados do prestador

do serviço ou por traba I hadores avuj_

sos por ele contratados. 200

84 Propaganda e publ icidade, inclusive

promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publ icidade,
tu

elaboraçao de desenhos, textos e de^

mais materiais publ icitários (exceto
fé fà

sua impressão, reprodução ou fabr_i_

caçao). 200

85 Veiculaçao e divulgação de textos ,

desenhos e outros materiais de publj_

cidade, por qualquer meio (exceto em

jornais, periódicos, rádios e tele^

visão). 200

86 Serviços portuários e aeroportuários;
ft

uti l ização de porto ou aeroporto ;

atraçao; capatazía; armazenagem iji

terna, externa e especial; suprimen_

to de agua, serviços acessórios, mo^

vimentaçao de mercadoria fora do

cais. ~

CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29.300
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Caehoeiro
Prefeifura Municipal Cachoeira de llapemirim E.S.

87 Advogados. 250 5

88 Engenheiros, arquitetos, urbanistas,

agronomos. 250 5

89 Dentistas. 250 v 5

90 Economistas. 250 5

91 Psicologos. 250 5

92 Assistentes Sociais. 250 5

93 Relações Publ icas. 250 5

94 Cobranças e recebimentos por conta de

terceiros, inclusive direitos auto^

rais, protestos e titulos, sustaçao

de protestos, devolução de titulos

nao pagos, manutenção de titulos veji

cidos, fornecimentos de posição de co^

brança ou recebimento e outros servj_

ços corre latos da cobrança ou receb_j_

mento (este item abrange também os

serviços prestados por instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco

Centra I). 100 5

95 Instituições financeiras autorizadas

a funcionar pelo Banco Central: forn^

cimento de tal ao de cheques; emissão

I.
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Cachoeiro
Prcteifura Municipal Gachoeiro de itapemirim E.fi.

96

97

de cheques administrativos; transfe

peno ia de "Fundos; devolução de ch_e

qúes; sustaçao de pagamento de ch^

ques; ordens de pagamento e de cre^

ditos, por qualquer meio, emissão e

renovação de cartões magnéticos ;
•  I ^ •

consultas em terminais eletrônicos ;

pagamentos por conta de terceiros ,

inclusive os feitos fora do estabel^

cimento; eleboraçao de ficha cada^

trai; aluguel de cofres; fornecimeii

to de segunda via de avisos de I an_

çamento de estrato de contas; emis
são de carnes (neste item nao esta

abrangido o" ressarc i niento, a i n s

tituições financeiras, de gastos com

portes do Correio, telegramas, telex

e teIeprocessamento, necessários a

prestação dos serviços).

Transporte de natureza estritamen_

te mun i c i paI.

Comunicações telefônicas de um para

outro aparelho dentro do mesmo munj_

98

Cl pio.

Hospedagem em hotéis, motéis.

100

pen_

Secretaria Municipal de Tazoida - SEMFA
CAIXA POSTAL, 37 CEP. 29300

TEL. (027) 522-7833-RAMAL 114 TELEX (027) 3171

Mod. SEMFA —028



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.2.

soes e congenepes (o valor da ai imen_

taçao, quando incluído no preço da

d laria, fica sujeito ao imposto sb

bre serviços). -

99 Distribuição de bens de terceiros em

representação de qualquer natureza. 200

1)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
PIHAMS S 0EQAM3HS0COMISSÃO

PROJETO DE ^ N-

INICIATIVA: roder Executivo Muiilciua^i

RELATOR:

A  -ÍTs n V" Wh X\ O iií Xí

Somos oela aprovação da pi^eseiite proposição.

das G-omissões, 28 de âsijeriíbro do 19b7,

m-
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